
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

POSSIBILIDADE DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE 

TODAS AS VIAS DO MUNICÍPIO. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO ESTADO 

DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. sr. prefeito do município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que possa 

estudar a possibilidade de recapeamento asfáltico de todas as vias do município. 

Essa medida é necessária diante do desgaste progressivo do pavimento, que já 

apresenta buracos, trincas e irregularidades que comprometem a mobilidade urbana, a 

segurança no trânsito e a conservação dos veículos. O recapeamento garantirá maior 

durabilidade às vias, melhorando a trafegabilidade, reduzindo acidentes e 

proporcionando mais conforto aos motoristas e pedestres. Além disso, a melhoria da 

malha viária contribui diretamente para a valorização dos bairros, o fortalecimento do 

comércio local e o desenvolvimento ordenado do município, atendendo a uma 

demanda crescente da população. 

 

 

Marilândia, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

ADILSON REGGIANI  PAULO COSTA  DOUGLAS BADIANI 

Vereador  Vereador  Vereador 
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